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Indicação nº___/2021

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

 
      O vereador infra
assento nesta casa de leis, no uso de suas atribuições 
regimentais, Indica ao Ex.
– Secretário de Manutenção e Serviço (SEMMAT
viabilize a Limpeza 
neste município. 
 
 
Justificativa: 
      
      É sabido que a limpeza da cidade é 
para a qualidade de vida da população, pois atua na 
prevenção de doenças. Ademais, além de ser uma medida 
profilática também age como fator regulador da paisagem, 
favorecendo o comércio local e fluidificando o trânsi
a circulação de pessoas. 
 
      No que tange a Rua
foi realizada uma obra
próxima ao Supermercado Fachin.
 
      Solicito o 
execução dos serviços necessários 
região.  
 
 
 
 
 

Sala das Sessões “El
 

 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor” 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

O vereador infra-assinado, do partido PDT, com 
assento nesta casa de leis, no uso de suas atribuições 

Indica ao Ex.mo Senhor Wander de Jesus Maciel 
Secretário de Manutenção e Serviço (SEMMAT

 da Rua Almicar Figliuzzi, Cel

É sabido que a limpeza da cidade é imprescindível 
para a qualidade de vida da população, pois atua na 
prevenção de doenças. Ademais, além de ser uma medida 
profilática também age como fator regulador da paisagem, 
favorecendo o comércio local e fluidificando o trânsi
a circulação de pessoas.  

No que tange a Rua Amilcar Figliuzzi, recentemente,
foi realizada uma obra no via. Ficou muita sujeira e terra 

upermercado Fachin. 

 acolhimento dessa propositura
dos serviços necessários em toda a referid

a das Sessões “Elias Moysés”, 15 de Setembro

Léo Cabeça 
Vereador PDT 
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